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RESULTADO FINAL DA COMPOSIÇÃO DAS LISTAS TRÍPLICE PARA OS CARGOS DE DIRETOR(A) E
VICE-DIRETOR(A) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

EDITAL ICSA Nº 05/2025

A Comissão Escrutinadora, instituída pela PORTARIA ICSA/UNILAB Nº 37, DE 20 DE JUNHO
DE 2025, torna público, para a comunidade universitária e demais interessados(as), o resultado final da
votação para elaboração das listas tríplices destinadas à escolha do(a) Diretor(a) e do(a) Vice-Diretor(a)
do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA), conforme disposto no item 3.2 do ADITIVO I AO EDITAL
ICSA Nº 05, de 3 de julho de 2025.

A tabela abaixo apresenta, em ordem decrescente de número de votos, a composição da
lista tríplice, elaborada em Reunião Ordinária do Conselho do ICSA (Documento SEI: 1255771 ):

      Número da Chapa    Integrantes da Chapa

                  01
   Diretor: José Weyne de Freitas Sousa

   Vice- Diretora: Maria Vilma Coelho Moreira Faria

                  02
   Diretora: Sandra Maria Guimarães Callado

   Vice- Diretor: Alexandre Oliveira Lima

                  03    Diretor: Hugo Marco Consciência Silvestre

                      A presente lista será encaminhada à Reitoria da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) para os devidos encaminhamentos, conforme a legislação vigente
(Resolução Complementar Consuni/Unilab nº 18, de 29 de novembro de 2024), Portaria Reitoria/Unilab
nº 741, de 16 de maio de 2025) e o disposto no edital supracitado.

 

                        

 HUGO AZEVEDO RANGEL DE MORAIS
Presidente da Comissão Receptora e Escrutinadora

PORTARIA ICSA/UNILAB Nº 37, DE 20 DE JUNHO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por HUGO AZEVEDO RANGEL DE MORAIS, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 20/08/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1257547 e
o código CRC B4D8BA1F.
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